
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331M1/0001-70

LEI N" 71/17

DATA: 25/08/17

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional
Especial, no valor de até R$ 99.000,00
(noventa e nove mil reais) no exercício
financeiro de 2017.

AMIN JOSE H

Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná, usa
conferidas por lei.

FAZ SABER

Prefeito do

que lhe são

ei n°7I/I7

de 2017

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento do exercício
financeiro de 2017, Crédito Adiciona! Especial na importância de até R$ 99.000,00
(noventa e nove mil reais) nas seguintes dotações:

Órgão: 06

Unidade: 50

Função: 10

Programa: 07

Subfunção: 304

Atividade: 0.650

Fundo Municipal de Saúde

Farmácia Popular do Brasil

Saúde

Promoção da Saúde

Vigilância Sanitária

FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

3.3.90.32.00.00.00.

00 Material de Distribuição Gratuita 498 99.000,00

Soma 99.000,00
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Art. 2° - Os recursos financeiros utilizados para a
cobertura dos Créditos Adicionais, referidos no artigo anterior tem origem de anulação
parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente conforme segue:

Orgâo: 06

Unidade: 50

Função: 10

Programa: 07

Subfunção: 304

Atividade: 0.650

Fundo Municipal de Saúde

Farmácia Popular do Brasil

Saúde

Promoção da Saúde

Vigilância Sanitária

FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

3.1.90.11.00.00.00.

00

Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 498 70.000,00

3.1.90.13.00.00.00.

00 Obrigações Patronais 498 10.000,00

3.1.90.94.00.00.00.

00

Indenizações e Restituições

Trabalhistas 498 9.000„00

3.3.90.45.00.00.00.

00 Auxílio Alimentação 498 10.000,00

S(yÍTia..:> 99.000,00

Art. 3". Esta Lei inkrará epVigoNia data de sua
aprovação, revogando-se as disposições em contrário. \ \\ ^ X. \

PltóMWLSA^ÇAÍ
Pr^i^lgo nek^a oatíraXd n" 71/17.
C. Rr^ópio,« de 2017.

Gabinete osto de

Sueli Cecília Teodoro

Diretora do Departamen

he

V Claudijó TrothWhi Bernardo
PTocuraa^^^çrá dO Município

no

dKContabilidade

Vinculada pelo art. 52 da Lei Complementar if 179/12
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